


Leitura do Setor Externo sobre a Economia Brasileira 

 O ritmo de CRESCIMENTO médio anual da economia brasileira caiu de 4% durante o período 
de 2002-2010 para 1,0% no período 2011-2015. É uma DESACELERAÇÃO abrupta para menos 
da metade do ritmo anterior. Sem mencionar a queda de 3,8%  em 2015, a maior dos últimos 
vinte anos e tendência de DECLÍNIO para 2016 e 2017. 

Contextualização Macroeconômica 



Contextualização Macroeconômica 

 Estabilização, Inflação 
acumulada de 916,50%, 

no ano seguinte, 
desabou para 22,40%. 

Refletiu em crescimento 
médio do PIB 3,31% 

Responsabilidade 
fiscal (dívida pública 

controlada via 

supervisão de gastos 
e tributos) 

Sistema de Metas 
de Inflação 

“Nova Matriz 
Econômica” resultou 

em crescimento baixo e 

negativo, inflação alta 
e fragilização das 
finanças públicas 

Expansão Fiscal 
(fornecendo 
estímulos à 

economia e a 
elevação dos 

gastos) 

Crédito 
abundante a juros 

subsidiados 

Tríade da Nova Matriz Econômica – Iniciada em 2009 e 2012 implantada 

Taxa de câmbio 
controlada 

Taxa de câmbio 
flutuante, 

determinada 
pelo mercado. 

Tríade dos Pilares do Plano Real – Período 1994 - 2010 

Substituiu-se a austeridade fiscal pela expansão fiscal. No lugar 
do sistema de metas de inflação, optou-se por ampliação de 

crédito público, a juros subsidiados, o que forçou a manutenção 
artificial de importantes preços da economia (combustível e 

energia, por exemplo) e desonerações tributárias.  



Contextualização Macroeconômica 

Cresce 

Desacelera 

Declina 

PIB e PIB PER CAPITA 

Taxa(%) de crescimento anual 



Contextualização Macroeconômica 
Evolução do PIB 

Taxa de Variação Real do PIB (1920-2017) 

Estimativa 



PIB = C + I + G + ( X – M ) 

ABSORÇÃO INTERNA 
GG (%) = G / (C + I + G)  

Identidade Macroeconômica 

61º Lugar 
em uma lista 
de 189 países 

Contextualização Macroeconômica 



 
 
 

Contextualização Macroeconômica 

Fonte:STN 

ABSORÇÃO INTERNA   

GG (%) = G / (C + I + G)  

PP = RP – DP (Ajuste Fiscal) 

Taxa de Juros 

Fonte:BACEN 

Crise Focada no Mercado Interno 

PIB = C + I + G + ( X – M ) 

ABSORÇÃO INTERNA   >  PIB 

Inflação  

Trans. 

Correntes  

Superávit Primário 

Taxa Taxa 

R$/US$ 



Contextualização Macroeconômica 
Cenário Fiscal 2014/2015 - Primário 
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Evolução do Superávit Primário Anualizado por Esfera de 

Governo - 2014/2015  

União Estados Municípios SPC



Contextualização Macroeconômica 

Dívida líquida e bruta do governo geral1/ (% PIB) 

1/ O Governo Geral abrange Governo Federal, governos estaduais e governos municipais. Exclui Banco Central e empesas estatais.  

Do ponto de vista contábil, a dívida bruta mede o 
passivo do governo que paga juros, enquanto a 
dívida líquida mede a diferença entre o passivo 
total e os ativos financeiros do governo. 



Contextualização Macroeconômica 

Necessidade Financiamento do Setor Público 

Pagamento de Juros Nominais (Em R$ bi)  

Os juros são o “custo sistêmico” da rolagem, 
pelo qual sustenta-se uma dívida muito maior, 
a qual a sociedade e a economia suportaria 
carregar a juros normais.  



1) Brasil: 3,52% 

2) Rússia: 2,78% 

3) China: 2,61% 

4) Indonésia: 2,29% 

5) Filipinas: 1,27% 

6) Taiwan: 0,62% 

7) Índia: 0,57% 

8) Colômbia: 0,52% 

9) Polônia: 0,50% 

10) África do Sul: 0,26%.   

Ranking dos Juros Reais 

Brasil continua com maior taxa de juros reais do mundo 

Brasil está no topo do ranking desde 2013 quando 

o Banco Central iniciou um ciclo de alta de juros. 

Por um breve período, em dezembro de 2014, a 

Rússia ocupou o primeiro lugar depois de elevar 

os juros de 10,5% ao ano para 17% para evitar 

fuga de capitais. Mas, logo em seguida, o BC 

russo baixou a taxa e o Brasil voltou a ser o país 

com o maior juro real. 

Contextualização Macroeconômica 



Taxa de Investimento e Taxa de Poupança 

(%) do PIB 

Fonte: IBGE: Diretoria de Pesquisa, Coordenação de Contas Nacionais (Relatório Indicadores IBGE Contas Nacionais Trimestrais) 

Contextualização Macroeconômica 



Contextualização Macroeconômica 

Taxa de Investimento – Brasil em % 

O crescimento econômico será sempre aquém 
das necessidades requeridas pela sociedade 
enquanto formos os campeões de juros. 

Os juros altos desestimulam o investimento, o que, por sua vez, reduz 
a aumento da capacidade produtiva. Ao final do processo, a economia 
não cresce e cria-se um círculo vicioso: a baixa oferta provoca mais 
inflação, que faz os juros subirem mais, que inibe novos investimentos, 
o que, ao final, leva a taxas de investimento mais baixas 



Contextualização Macroeconômica 
Contas Nacionias Taxa Acumulada nos Últimos Quatro Trimestres 

Variação em volume em relação aos quatro trimestres imediatamente anteriores (%)  



Contextualização Macroeconômica 

Componente da Demanda 

Taxa(%) acumulada ao ano 

Fonte: IBGE: Diretoria de Pesquisa, Coordenação de Contas Nacionais (Relatório Indicadores IBGE Contas Nacionais Trimestrais) 



Contextualização Macroeconômica 

A contração de 14,1% da Formação Bruta 

de Capital Fixo foi o destaque do ano. 

Este recuo é justificado, principalmente, 

pela queda da produção interna e da 

importação de bens de capital, sendo 

influenciado ainda pelo desempenho 

negativo da construção neste período. 

Fonte: IBGE: Diretoria de Pesquisa, Coordenação de Contas Nacionais  

Componentes da Formação Bruta de Capital Fixo a Preços 

Correntes 2014-2015 



2010 2015 

Porcentual ocioso da capacidade  
produtiva (em dezembro) 

Fonte: Ibre/FGV 

25% 
15% 

1,474 
trilhão 451 

Bilhões 

Dez 2010 Fev 2016 

Valor total das empresas  
negociadas na Bovespa(em dólares) 

Perda de 1,023 Trilhão 
(-60%) 

Fonte: Economática 

11.303 

8.651 

PIB PER CAPITA  
em dólares  

Perda 
de 23,5% 

Fonte: IBGE/BCB 
2010 2015 

Repercussões Socioeconômicas da Crise 



Total de Pessoas 
Desocupadas 

NOV/2014 6,5 milhões 

NOV/2015 9,1 milhões 

Aumento 

2,6 milhões  

de pessoas 

Fonte: IBGE, Pnad contínua 

Retorno sobre o capital 
investido, entre as maiores 

empresas do país 

14% 

7% 

2010 2015 
Fonte: Cemec/Ibmec 

Repercussões Socioeconômicas da Crise 



Receita Corrente Líquida 
Receita Anualizada dos Municípios das Capitais (em R$)  

Capitais fora da amostra: Rio Branco/AC, Macapá/AP, João Pessoa/PB e Florianópolis/SC. 

Fonte: RREOS das Capitais – Valores Corrigidos pelo IPCA  



Despesa por Natureza 
Despesa Anualizada dos Municípios das Capitais 

Capitais fora da amostra: Belém/PA, Florianópolis/SC, Macapá/AP, Rio Branco/AC e Boa Vista/RR  
Fonte: RREOS das Capitais – Valores Corrigidos pelo IPCA  



Expectativas 
Índices de Confiança Empresarial e do Consumidor 



Setor de Serviços – 12 Meses 
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Variação do Volume de Serviços - 12 Meses vs 12 Meses 

Imediatamente Anteriores - 2013/2015 



Setor de Serviços x IPCA Serviços 
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Variação da Receita Nominal de Serviços e do IPCA de Serviços - 12 

Meses vs 12 Meses Imediatamente Anteriores - 2013/2015 

Receita Nominal de Serviços IPCA - Serviços



IPI 
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Taxa de Crescimento da Arrecadação do IPI - 2014/2015 

12 Meses vs 12 Meses Imediatamente Anteriores Mês vs Mesmo Mês do Ano Anterior

Tendência



Imposto de Renda 
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Taxa de Crescimento da Arrecadação do IR - 2014/2015 

12 Meses vs 12 Meses Imediatamente Anteriores

Mês vs Mesmo Mês do Ano Anterior

Tendência



FPM 
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Taxa de Crescimento do FPM - 2014/2016 

12 Meses vs 12 Meses Imediatamente Anteriores

Mês vs Mesmo Mês do Ano Anterior

Tendência



ICMS 
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Taxa de Crescimento da Arrecadação do ICMS - 2014/2015 
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Mês vs Mesmo Mês do Ano Anterior

Tendência



Indicadores Fiscais 

Dependência Financeira 

Média 2015 

 0,52 

Média 2014 

 0,53 



Indicadores Fiscais 

Autonomia Financeira 

Média 2015 

 0,26 

Média 2014 

 0,26 



IRRF 

FPM 

União 

Capitais 

Estudo de Impacto do IRRF 

Aumento das 

Hipóteses de 

Incidência do IRRF 

Impasse - IN/RFB n. 1599/15 
  Institui para Municípios obrigação de apresentar DCTF - Declaração de Débitos e Créditos Tributários - 

relativo a IRRF, exceto sobre rendimentos do trabalho.  
 Através da DCTF - Declaração de Débitos e Créditos Tributários , a RFB apura a diferença a recolher 

relativa ao IRRF correspondente à retenção na fonte de pagamentos de outros rendimentos, que não do 
trabalho. (Inscrição em Dívida Ativa) 

Exemplo para aumento da Autonomia Financeira 

Princípio federativo, da 
autonomia financeira municipal 
e da simetria entre os entes da 

Federação 

Municípios passaram a adotar 
para o cálculo e arrecadação do 

imposto (IRRF) de sua titularidade 
com base  

1) Art. 64 da Lei Federal n. 9.430/96  

2) IN da RFB: 480/2004 - alterada pela IN 
539/2005 - e atual IN 1.234/2012). 

O produto da arrecadação do imposto da 
União sobre renda e proventos de qualquer 
natureza, incidente na fonte, sobre 
rendimentos pagos, a qualquer título , por 
eles, suas autarquias e pelas fundações que 
instituírem e mantiverem 

 
Fundamento Jurídico 
Art. 158 [157 ]. Pertencem aos 
Municípios [Estados e ao Distrito 
Federa l]:  

 



Nova interpretação da RFB sobre IR retido na Fonte 

Nota Técnica da Abrasf foi 
apresentada à Presidente 
Dilma Rousseff, em 04/03, 
durante reunião do Comitê de 
Articulação Federativa (CAF), 
sobre a nova interpretação da 
Receita Federal acerca dos 
pagamentos de contratos de 
fornecimento de bens e/ou 
serviços pelos Municípios.  

Presidente Dilma garantiu que nova interpretação não irá retroagir!  

 



 Solução de Consulta nº 166/15 - COSIT 
 “Deve ser recolhido à Secretaria da Receita Federal do Brasil o Imposto 

de Renda Retido na Fonte pelas Municipalidades, incidente sobre 

rendimentos pagos por estas a pessoas jurídicas, decorrentes de 

contratos de fornecimento de bens e/ou serviços” 

 Ação da Receita Federal do Brasil 
 DIRF e DCTF – Alteração de Layout 

 Lançamento dos Valores e Positivação das CERTIDÕES 

 Judicialização 

 
 
 

Nova interpretação da RFB sobre IR retido na Fonte 



Não Retenção do ISS pela União 
 

 
 



Como viabilizar a estratégia de política local?  

“O Fisco tem que 

estar onde o fato 

econômico 

acontece” 

Investimento Agregado é importante 
variável macroeconômica, pois é o 
principal determinante do crescimento 
do produto e do emprego. 

 Os investimentos poderiam ser encorajados através 
de uma política econômica que desonerasse o 
investimento produtivo; 

 

 O Equilíbrio Fiscal é pré-requisito para o controle 
inflacionário e alavancagem do investimento; 

 
 

 Em períodos recessivos os empresários ficam mais 
relutantes em expandir suas atividades ou fazer 
novos investimentos. Assim, para que a economia 
sofra novo ritmo de crescimento terá de haver um 
elemento que interfira no processo. (Setor Público) 

Y = C + I + G + (X – M) 

Reflexões sobre o Ambiente Macroeconômico 

1) Dívida em nível recorde e baixa capacidade de poupança e de investimento; 
2) Fundamentos macroeconômicos comprometidos. 

Resumo 



Estratégia de Política Local (Municipal) 

Autonomia 
Financeira 

Dependência 
Financeira 

Equilíbrio Fiscal e Aumento da 

Capacidade de 

Endividamento de forma a 

compensar a baixa 

capacidade de poupança. 

Impacto sobre a Receita 
Total do Município 

DEPENDÊNCIA 

FINANCEIRA 

CENÁRIO  

MACROECONÔMICO 

0,77 0,28 



Pilares da Gestão Fiscal 

PP =   R  -     D 

PP menor 
Demanda da 

Sociedade 

Necessidade de 
Recursos de 

Terceiros 

 Autonomia Financeira 
 Inteligência Fiscal 
 Arrecadar mais via 
redução de ineficiências. 



Projeções Macroeconômicas 
Cenário Macroeconômico Restritor 



 Responsabilidade Fiscal - Cidadania Global - Moeda Sadia - Crescimento e 

Desenvolvimento Econômico Sustentável 

Política econômica clara e voltada para o desenvolvimento e aumento 

da capacidade produtiva, via aumentos de investimento e 

produtividade. (Lições aprendidas) 

Desenvolvimento: agenda micro (“Redução do Custo Brasil”). 

Desenvolvimento: agenda macro (Redução do custo do dinheiro para 

aumentar a taxa de poupança e de investimento) 

Para efetividade de qualquer política econômica, é fundamental 

para o governo restaurar a credibilidade dos agentes econômicos  

1 

2 

R$ 

O Brasil que 
Queremos 



ELEMENTOS PARA FECHAMENTO DE CONTAS 

• Combate a interpretação da RFB sobre IRRFonte 

• Retorno/Manutenção das retenções tributárias envolvendo 

o Imposto Sobre Serviços aos serviços tomados pelos 

órgãos públicos federais (União) 

• Ajustes na Lei de Responsabilidade Fiscal 

• Ajustamento do § Único do art. 42 

• Regras de fechamento de contas para momentos de 

crise financeira acentuada 

 



Art. 42, da Lei de Responsabilidade Fiscal 

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois 
quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser 
cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício 
seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito. 

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados os 
encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício. 

 

CÓDIGO PENAL 

Art. 359-C. Ordenar ou autorizar a assunção de obrigação, nos dois últimos 
quadrimestres do último ano do mandato ou legislatura, cuja despesa não possa ser paga 
no mesmo exercício financeiro ou, caso reste parcela a ser paga no exercício seguinte, 
que não tenha contrapartida suficiente de disponibilidade de caixa: (Incluído pela Lei nº 
10.028, de 2000) 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos 

 



 

 

 

 

DESPESA 
ORÇAMENTÁRIA 

Empenho (1º fase) 

Liquidação (2º fase) 

Ordem de 
pagamento(3º fase) 

OBRIGAÇÃO DE DESPESA? 



 

 

 

 

OBRIGAÇÃO DE DESPESA? 

O QUE É ‘CONTRAIR OBRIGAÇÃO DE DESPESA’ PARA FINS DO ARTIGO 42, DA 
LRF? EMPENHAR DESPESA (ASSINAR O CONTRATO)? LIQUIDAR A DESPESA?  
 
POSICIONAMENTOS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DIVERGENTES ENTRE 
DESPESAS EMPENHADAS x DESPESAS LIQUIDADAS 
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 
 
 

“A disponibilidade de caixa deve referir-se apenas às parcelas vincendas 
no exercício [DESPESA LIQUIDADA], de modo a evitar a inscrição da 
despesa em restos a pagar. As demais parcelas, em obediência ao 
princípio da anualidade orçamentária, ficam com fonte de financiamento 
nos orçamentos dos próximos exercícios.” 
 
 
(Prejulgado n. 15 – Acórdão n. 1490/11 - Tribunal Pleno)  



 

 

 

 

PROPOSTA 

Art. 1º Ficam alteradas as redações do § Único do Art. 42 e do inciso II 
do artigo 65 da Lei Complementar n. 101 de 4 de maio de 2000, 
devendo vigorar com as seguintes redações: 
 
Art. 42. ............................................................................................... 
 
§ Único. Para fins de verificação do cumprimento do previsto 
no caput, considera-se disponibilidade de caixa o montante 
consolidado da disponibilidade de caixa bruta do ente e contraída a 
obrigação de despesa após efetivada a prestação do serviço ou a 
entrega do bem objeto de prévio empenho e contrato, atestado o seu 
cumprimento formal e respectiva liquidação para fins de pagamento. 
 



Cenário de Crise Econômica – Ajustes na LRF 

 

 

a) Necessário equacionamento das despesas essenciais e de 

natureza contínua com situações de recessão econômica e 

calamidade pública, bem como evitar a paralisação de 

obras/investimentos que já tenham iniciadas; 

b) A Lei de Responsabilidade Fiscal acabou por não prever a 

situação no que tange ao encerramento dos mandatos, diante 

da determinação do art. 42: 
 

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois 
quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser 
cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício 
seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito. 
Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados os 
encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício. 

 
 



 

 

 

 

PROPOSTA 

Art. 66-A A vedação do prevista no art. 42 será suspensa, no caso de 
crescimento real baixo ou negativo do Produto Interno Bruto (PIB) 
nacional, regional ou estadual por período igual ou superior a quatro 
trimestres, de modo a assegurar, apenas: (NR)  
 

I - a contratação de serviços e bens vinculados a atividades de caráter 
contínuo da Administração, necessários à manutenção de políticas 
públicas essenciais; 
 

II - a realização de despesas de capital para conclusão de obras ou 
reformas já iniciadas antes dos dois últimos quadrimestres do 
mandato do titular do Poder Executivo ou órgão referido no art. 20, 
vedadas a ampliação ou alteração de objeto de projetos ou 
programas. 
 



 

 

 

 

CARACTERIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS 

I – o tratamento e abastecimento de água; a produção e distribuição de 
energia elétrica, gás e combustíveis;  
 

II – a assistência médica e hospitalar; 
 

III – os serviços vinculados a atividade educacional;  
 

IV – a distribuição de medicamentos e alimentos;  
 

V – o transporte coletivo;  
 

VI – a captação e tratamento de esgoto e lixo;  
 

VII – os serviços de telecomunicações;  
 

VIII – a guarda, uso e controle de substâncias radioativas, equipamentos e 
materiais nucleares;  
 

IX – o processamento de dados ligados a serviços essenciais;  
 

X – o controle de tráfego aéreo; 
 

XI – a atividade de segurança pública e defesa nacional; 
 

XII – os serviços de albergaria; 
 

XIII – o sistema prisional. 



 

 

 

 

OUTROS PONTOS IMPORTANTES: 

a) Está sendo reforçada o respeito a ordem cronológica à data das 
respectivas atestações da prestação de serviços ou entrega de bens 
para pagamento 
 
b) §3º Para a suspensão prevista no caput, não poderá o ente público 
contrair despesas para aquisição de bens ou execução dos serviços 
vinculados as atividades essenciais descritas no parágrafo acima em 
montante global superior ao que já havia contraído no exercício 
anterior, devendo tal limite sofrer apenas correção inflacionária.  
 



ELEMENTOS PARA FECHAMENTO DE CONTAS 

• Regulamentação dos Depósitos Judiciais 

• PEC dos Precatórios (PEC 159/2015) 

• Dívida com a União 

• Projeto de Lei do ISS 

• Informações das Administradoras de Cartões de 

Crédito/Débito em posse da Receita Federal do Brasil 

para as Administrações Tributárias Municipais 

 

 



Depósitos Judiciais 
Objetivo: alinhar posicionamento  e definir estratégia mais adequada 

para contrapor a minuta da STN sobre a classificação das receitas 

oriundas dos depósitos judiciais como receita corrente tributária (LC 

151/2015).  

Aspecto central: há relativo consenso entre Municípios de que os 

depósitos judiciais devem ser tratados como receita orçamentária, 

conforme proposta da STN. Entretanto, há discordância ao classificá-los 

como receita corrente de acordo com a receita originária.  

Problema: ao tratá-los como receita orçamentária corrente, recursos 

estariam vinculados com educação, saúde, PASEP e inexistência do 

crédito do contribuinte.   

Proposta: deve ser classificado como receita de capital ou até mesmo 

outras receitas correntes, com reconhecimento do passivo gerado.  



PEC dos Precatórios 
  PEC 159/2015 SF – CCJ (PEC 74/2015 CD).  

Tramitação no Senado 

 

Relatoria: Antonio Anastasia PSDB/MG – relatório favorável; incluída na 

pauta do plenário da CCJ (11/03); pedido de vista concedido 

(Senadores José Agripino DEM/RN e Roberto Rocha PSB/MA ) durante 

sessão (16/03); ordem do dia para votação a partir de 22/03 .  

 

Reuniões realizadas com líderes no senado – dias 16 e 17/03, a FNP 

promoveu diversas reuniões com vários Senadores em busca de apoio 

para aprovação da PEC 159/2015. 



Dívida com a União 

Projeto de Lei do ISS 

 Após atuação da FNP, governo alterou a decreto que 

regulamenta a negociação de dívidas dos municípios com a União. 

 Foram realizadas reuniões com os presidentes da Câmara e do 

Senado, com o Ministro-Chefe da Casa Civil e com o Ministério da 

Fazenda. 

 PLP que moderniza legislação do ISS continua em tramitação no 

Senado (SCD 15/2015 – PLS 386/2012), aguardando apreciação pelo 

Plenário da Casa. A FNP articulou aprovação de requerimento de 

urgência, mas não foi possível que matéria fosse votada ainda em 

2015 para vigorar já em 2016.  



Informações das Administradoras de  
Cartão de Crédito/Débito 
  

 A Receita Federal do Brasil, através da DECRED, mantém em sua 

posse os valores recebidos por cada prestador de serviço através das 

administradoras de cartão de crédito/débito. 

 Existe um comparativo fiscalizatório muito fácil de ocorrer: basta 

se comparar os valores recebidos através das administradoras com 

os valores declarados pelo contribuinte ao Município para incidência 

do Imposto Sobre Serviços. 

 Os Estados receberam a informação e fizeram operações muito 

bem sucedidas nos moldes acima apresentados para o ICMS. 

  



Obrigado! 
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